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GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAÍ 

PORTARIA N.° 313, DE 28 DE ABRIL DE 2026. 

Nomeia Comissão Especial de Chamamento Público 
para Empreendimentos Habitacionais, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 96, inciso II, alínea "e" da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE:  

Art. 10. Nomear Comissão Especial de Chamamento Público para Empreendimentos 
Habitacionais, composta pelos seguintes membros: 

- Gessé da Silva Andrade - Presidente; 

li-Adriano Chaves de França- Membro; 

iii - Caio Santos Dorce - Membro; 

IV - Genicléia Moura de Souza - Membro. 

Parágrafo único. A comissão Especial de que trata o caput, articular-se-á com os demais 
órgãos da Prefeitura Municipal, com a finalidade de atingir os objetivos propostas. 

Art. 20. Fica revogado em seu inteiro teor a Portaria n.° 18, de 16 de janeiro de 2024. 

Art. 30•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Naviraí - MS, 28 de abril de 2026. 

RODRIGO MASSUO SACUNO 

Prefeito Municipal de Naviraí 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicodo em: 21/05'2025 1 Edição: 94 1 Seção: 11 Pagina: 30 

órgão: Ministério das Cidades/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MCID N° 488, DE 19 DE MAIO DE 2025 

Estabelece a meta e formaliza a abertura de procedimento de 

apresentação de propostas e contratação de empreendimentos 

habitacionais no âmbito da Linha de atendimento de provisão 

subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas 

com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, 

integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, e revoga a 

Portaria MCID n° 727, de 15 de junho de 2023. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, incisos 1 e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei n° 

14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 10  do Anexo 1 do Decreto n° 11.468, de 5 de abril de 2023, na Lei n° 

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, nos arts. 60, inciso II, e 11, inciso 1, alínea "a" da Lei n° 14.620, de 13 de 

julho de 2023, e na Portaria InterministeriaL MCI D/MF n° 2, de 11  de março de 2023, resolve: 

Finalidade e abrangência 

Art. 10  Esta Portaria estabelece a meta e o procedimento para a apresentação de propostas e a 

contratação de empreendimentos habitacionais no âmbito da linha de atendimento de provisão subsidiada 

de unidades habitacionais novas em áreas urbanas, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial 

- FAR, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV-FAR. 

Art. 20  As contratações previstas nesta Portaria abrangem os Municípios com população 

superior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, observadas as metas de atendimento e a distribuição 

territorial estabelecidas neste ato. 

Meta de contratação 

Art. 3° Fica estabelecida a meta de 110.000 (cento e dez mil) unidades habitacionais para a 

contratação de empreendimentos habitacionais na Linha de atendimento, distribuída da seguinte forma: 

- 100.000 (cem mil) unidades habitacionais destinadas ao atendimento do cadastro 

habitacional Local: 

II - 4.000 (quatro mil) unidades habitacionais destinadas a Localidades impactadas pela 

realização de obras públicas federais com previsão de provisão habitacional vinculada: 

III - 2.000 (duas mil) unidades habitacionais destinadas a Localidades impactadas por situação 

de emergência ou estado de calamidade pública decretada a partir de 11  de julho de 2024 e formalmente 

reconhecida por Portaria da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional, que tenha ocasionado a destruição de unidades habitacionais: e 

IV - 4.000 (quatro mil) unidades habitacionais destinadas a municípios nos quais o 

cancelamento pregresso de investimentos do MCMV-FAR, nos termos do item 6.7 do Anexo 1 da Portaria 

MCID n° 114, de 09 de fevereiro de 2018, tenha representado a frustração de atendimento habitacionaL 

§ 10  A definição originária do público que será atendido pelo empreendimento habitacional não 

impede o atendimento a outras hipóteses de destinação, desde que atendidos os requisitos específicos da 

meta, conforme art. 60  desta Portaria, e observado o disposto na Portaria MCID n° 738, de 22 de julho de 

2024, que dispõe sobre os procedimentos para a definição das famílias beneficiárias de empreendimentos 

habitacionais no âmbito da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais em 

áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), integrante do Programa Minha 

Casa Minha Vida. 
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§ 20  A meta de que trata o inciso 1 do caput observará, cumulativaniente, os critérios 

estabelecidos nas Tabelas 1 e 2 constantes do Anexo desta Portaria. 

§ 30  Os limites municipais de contratação de unidades habitacionais de que trata a Tabela 2 do 

Anexo desta Portaria não abrangem as capitais estaduais de Rio Branco - AC, Macapá - AR Manaus - AM e 

Boa Vista - RR, as quais concentram mais de 40% (quarenta por cento) da população da sua respectiva 

Unidade da Federação. 

§ 40  A distribuição de que trata a Tabela 1 do Anexo desta Portaria observa o déficit habitacional 

total apurado pela Fundação João Pinheiro em 2022 para famílias com até 1 (um) salário-mínimo e 

estimativa da população dos municípios para 2024 elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

§ 51  A meta de que trata o inciso III do caput observará a proporcionalidade entre o número de 

unidades habitacionais do empreendimento a ser contratado, conforme porte permitido, e o número de 

unidades habitacionais destruídas, conforme Formulário de Informações de Desastre (FIDE). 

§ 60  A meta de que trata o inciso IV do caput é destinada exclusivamente à implantação de 

empreendimentos habitacionais nos municípios divulgados no endereço eletrônico do Ministério das 

Cidades, observado: 

- o quantitativo de unidades habitacionais correspondente ao número de unidades 

habitacionais canceladas na localidade: 

II - o porte de empreendimento habitacional previsto no inciso 1, item 4 da Tabela 1 do Anexo II 

da Portaria MCID no 725, de 15 de junho de 2023, sem prejuízo da apresentação de mais de uma proposta 

de empreendimento habitacional: e 

III - na hipótese de utilização do terreno originário do investimento pregresso que atenda às 

especificações urbanísticas dispostas no Anexo 1 da Portaria MCID n° 725, de 15 de junho de 2023, a 

realização dos procedimentos previstos no item 6.7 do Anexo 1 da Portaria MCID n° 114, de 09 de fevereiro 

de 2018. 

§ 70 O Ministério das Cidades poderá redistribuir, ampliar ou reduzir as metas e limites de a 
unidades habitacionais de que trata este artigo e o Anexo desta Portaria, a partir de avaliação da 

disponibilidade orçamentária e financeira no exercício e de critérios técnicos como o desempenho das 

localidades frente às metas disponíveis e eventual frustração de contratações no ãmbito da Portaria MCID 

no 727. de 15 de junho de 2023. 

Proponentes 

Art. 40  Poderão apresentar propostas de empreendimentos habitacionais ao agente financeiro, 

na qualidade de proponente: 

- ente público local (municipal, distrital ou estadual), na hipótese de doação de imóvel público 

para implementação do empreendimento habitacional: ou 

II - empresa do setor da construção civil. 

§ 1° Compete ao ente público local que figurar como proponente a realização de procedimento 

administrativo para seleção da empresa do setor da construção civil, em conformidade com as disposições 

legais e regulamentares vigentes aplicáveis, respeitados os princípios da legalidade, finalidade, 

razoabilidade, moralidade administrativa, interesse público e eficiência, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo. 

§ 21  Em todas as hipóteses, o ente público municipal ou distrital deve figurar como apoiador do 

empreendimento habitacional para efetivação da sua contratação, e se comprometer com o cumprimento 

das competências dispostas nos arts. 10, 24 e 28, § 11, da Portaria MCID no 724, de 15 de junho de 2023, 

sem prejuízos de eventual parceria com o ente estadual. 

§ 31  O proponente e o ente público municipal ou distrital deverão observar as condições 

dispostas na Portaria MCID n°724, de 15 de junho de 2023, e na Portaria MCID n°725, de 15 de junho de 

2023. 

Ingresso de propostas 
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Art. 50  A partir da regulamentação pelo Gestor do FAR de que trata o art. 16 desta Portaria, o 	- 

proponente fica autorizado a apresentar proposta de empreendimento habitacional que possua terreno de U 4 S 
qualificação superior, conforme item 2 do Anexo 1 da Portaria MCID n° 725, de 15 do junho de 2023, ao 

agente financeiro. 

5 10  Admite-se a apresentação de proposta que possua terreno de qualificação mínima, 

conforme item 2 Anexo 1 da Portaria MCID n°725. de 15 de junho de 2023, no âmbito das metas destinadas 

aos atendimentos de que tratam os incisos II a IV do art. 30  desta Portaria. 

5 20  O Ministério das Cidades poderá suspender ou encerrar o ingresso de propostas, a qualquer 

tempo e no âmbito de qualquer meta de que trata o art. 30  desta Portaria. 

Exigências aplicáveis às propostas de empreendimentos habitacionais 

Art. 60  O proponente apresentará a proposta de empreendimento habitacional para análise do 

agente financeiro, composta pela seguinte documentação: 

- titularidade e mapeamento do imóvel; 

II - documentação comprobatária da qualificação do imóvel, conforme disposto no item 2 do 

Anexo! da Portaria MCID n° 725, de 15 de junho de 2023; 

III - tipo de edificação e quantidade de unidades habitacionais do empreendimento habitacional, 

conforme porte previsto no inciso 1, item 4 da Tabela 1 do Anexo II da Portaria MCID n° 725, de 15 de junho 

de 2023; 

IV - anuência do chefe do poder executivo municipal ou distrital, ou representante por ele 

formalmente delegado, à proposta, com ciência expressa ao disposto no art. 40, § 20, desta Portaria, 

extensível ao chefe do poder executivo estadual, naquilo que couber e quando participante da operação, 

conforme regulamentação do Gestor do FAR; e 

V - comprovante de pagamento, ao agente financeiro, da tarifa correspondente aos custos 

operacionais relativos à análise da proposta. 

5 10  Adicionalmente à documentação elencada no caput, a proposta deverá conter: 

1 - especificamente para a meta de que trata o art. 30. inciso II, desta Portaria, ratificação da 

necessidade de atendimento habitacional pelo órgão ou entidade responsável pela obra pública federal; 

II - especificamente para a meta de que trata o art. 30 . inciso III, desta Portaria, ato de 

reconhecimento formal da situação de emergência ou estado de calamidade pública pelo Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, acompanhado de Formulário de Informações de Desastre 

(FIDE); 

III - especificamente para a meta de que trata o art. 3°, inciso IV, desta Portaria, anuência do 

chefe do poder executivo municipal, estadual ou distrital, ou representante por ele formalmente delegado, 

aos compromissos decorrentes do cancelamento do investimento pregresso, nos termos do item 6.7 do 

Anexo! da Portaria MCID n° 114, de 09 de fevereiro de 2018, conforme regulamentação do Gestor do FAR; 

e 

IV - especificamente para proposta de empreendimento habitacional a ser implementada em 

imóvel da União, anuência da Secretaria de Patrimônio da União à proposta. 

5 21  É vedada a recepção de propostas que não contemplem a totalidade da documentação 

etencada no caput. 

§ 30  As propostas de empreendimentos habitacionais constituem provisão de unidades 

habitacionais, mediante construção de empreendimento habitacional novo em terreno Livre ou 

requalificação de edificação existente. 

Rito prévio à contratação de empreendimentos habitacionais 

Art, 70  O agente financeiro deverá proceder à análise da documentação da proposta de 

empreendimento habitacional recepcionada, que incluirá a vistoria preliminar do imóvel 
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Parágrafo único. A vistoria de que trata o caput se restringe à análise da aderência do terreno às 

especificações urbanísticas de que trata o Anexo 1 da Portaria MCID n° 725, de 15 de junho de 2023, ser4J 	O 
prejuízos às demais análises do agente financeiro para caracterizar a adequação e a viabilidade da 

proposta, inclusive com a possibilidade da negativa do terreno. 

Art. 80  Para a proposta de empreendimento habitacional destinada à meta elencada no art. 30, 

inciso 1, desta Portaria que esteja em conformidade com as exigências elencadas nos arts. 51  e 60  desta 

Portaria, o agente financeiro comunicará ao proponente a possibilidade de prosseguir com os trâmites 

exigidos para sua contratação. conforme Portaria MCID n° 724, de 15 de junho de 2023, ciente de que não 

há direito subjetivo de contratação do empreendimento habitacional. 

Parágrafo único. Na hipótese de inconformidade da proposta, o agente financeiro deverá 

formalizar ciência ao proponente, com a apresentação de razões e justificativas. 

Art. 91) Para as propostas de empreendimentos habitacionais destinadas às metas elencadas no 

art. 30. incisos II, III e IV, desta Portaria, o agente financeiro submeterá a proposta que esteja em 

conformidade com as exigências elencadas no art. 61  desta Portaria ao Gestor do FAR. 

5 10  Na hipótese de inconformidade da proposta, o agente financeiro deverá formalizar ciência 

ao proponente, com a apresentação de razões e justificativas. 

§ 21  Para as propostas em conformidade com o caput. o Gestor do FAR confirmará o 

cumprimento dos requisitos documentais, submetendo-as ao Ministério das Cidades. 

§ 30  O Ministério das Cidades promoverá a publicação de Portaria de enquadramento das 

propostas com autorização para prosseguimento à etapa de contratação junto ao agente financeiro. 

5 40  A publicação da Portaria de enquadramento de que trata o 5 30  deste artigo não implica no 

direito subjetivo de contratação do empreendimento habitacional. 

Rito para contratação de empreendimentos habitacionais 

Art. 10. A partir do prosseguimento da proposta de que trata o art. 80  desta portaria ou da 

publicação da Portaria de enquadramento da proposta de que trata o art. 90  desta portaria, compete ao 

proponente apresentar ao agente financeiro a documentação necessária para atestar a viabilidade técnica, 

orçamentária, financeira, jurídica e de engenharia da proposta de empreendimento habitacional. 

5 10  Observada a análise de que trata o caput, o agente financeiro deverá submeter ao Gestor do 

FAR a proposta de empreendimento habitacional detentora de viabilidade preliminar de contratação. 

5 20  A viabilidade preliminar de contratação de que trata o 5 10  deste artigo será definida em 

regulamento do Gestor do FAR, validado pela Secretaria Nacional de Habitação. 

Art. 11. A partir da recepção da proposta com viabilidade preliminar de contratação emitida pelo 

agente financeiro, o Gestor do FAR confirmará o cumprimento dos requisitos documentais, submetendo-a 

ao Ministério das Cidades para publicação de portaria de aptidão à contratação até 28 de agosto de 2026, 

observada a meta disponível por localidade. 

511  Na ocasião de alcance da meta da Unidade da Federação ou do limite municipal, admite-se 

a extrapolação marginal dos limites estabelecidos nas Tabelas 1 e 2 cio Anexo desta Portaria pela última 

proposta com viabilidade preliminar atestada pelo agente financeiro na localidade em questão. 

§ 20  No prazo de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir da publicação da Portaria de que 

trata o caput, o proponente e o agente financeiro deverão concluir as peças técnicas, financeiras, jurídicas, 

de engenharia e demais documentações necessárias para caracterizar a aptidão definitiva da proposta à 

contratação, nos termos dos arts. 26 a 28 da Portaria MCID n° 724, de 15 de junho de 2023. 

5 31  O Ministério das Cidades poderá prorrogar o prazo de que trata o § 20  deste artigo, 

condicionado à apresentação de justificativas pelo agente financeiro. 

5 4° Fica autorizada a contratação da proposta de empreendimento habitacional que demonstre 
a aptidão definitiva de que trata o § 21  deste artigo, conforme análise do agente financeiro, observado: 

- o prazo de que trata o 5 20  deste artigo; e 

II - o efetivo cancelamento do investimento pregresso pelo Gestor do FAR, para propostas 

integrantes da meta disposta no art. 31, inciso IV, desta Portaria. 

httos /Iwww.r/.aoe.br/en/web/dou/-/so4afla-mca.n-488-de-1 Q-4e-mau,-de-2025-630689873 	 4/7 



2110512025, 17:21 	 PORTARIA MCID N°488, DE 19 DE MAIO DE 2025- PORTARIA MCID N°488, DE 19 DE MAIO DE 2028- DOU - Imprensa Nadorlal 

§ 50 A publicação da Portaria de aptidão à contratação consiste no marco para efetivo cômputo 
	F- 

do número de unidades habitacionais do empreendimento frente à meta de atendimento estabelecida por 

localidade. 

§ 60  Atingida a meta da Unidade da Federação ou o limite do município previamente ao prazo 

previsto no caput, a recepção de propostas no âmbito da meta de que trata o art. 30,  inciso 1, desta Portaria 

para a localidade em questão será suspensa. 

§ 70 A publicação da Portaria de que trata o caput é condicionada à disponibilidade 

orçamentária e financeira, sendo facultado ao Ministério das Cidades a suspensão, o encerramento 

antecipado ou a prorrogação do prazo de que trata o caput. 

S 80  A publicação de Portaria de aptidão à contratação constituirá o marco inicial para fins de 

aplicação do reajuste pela variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC). em conformidade ao art. 

13. § 50, da Lei n° 14.620, de 13 de julho de 2023, a ser calculado até a data de efetiva contratação do 

empreendimento habitacional, observado o limite de subvenção econômica da linha de atendimento 

disposto no ato intermi nisterial vigente. 

Disposições finais 

Art. 12. O Gestor do FAR enviará semanalmente ao Ministério das Cidades relatório com a 

situação das propostas de empreendimentos habitacionais apresentadas contendo, no mínimo: 

- relação de propostas em análise com informação sobre o seu estágio de providências; 

II - data de apresentação da proposta ao agente financeiro: 

III - relação de propostas aprovadas na análise do agente financeiro: 

IV - relação de propostas com inconformidade e o seu respectivo motivo: 

V - relação de propostas com viabilidade preliminar de contratação; 

VII - data de emissão da aptidão definitiva da proposta pelo agente financeiro: 

VI - relação de propostas contratadas: 

VII - data da efetiva contratação do empreendimento habitacional; e 

VIII - data de início de obras. 

Art. 13. A partir do ingresso das propostas em sistema, o agente financeiro deverá observar a sua 

ordem cronológica de apresentação em todas as etapas do rito operacional sob sua responsabilidade, 

entre propostas que estejam em igualdade de condições e desde que cumprida a totalidade das 

exigências necessárias ao seu prosseguimento. 

Art. 14. As propostas de empreendimentos habitacionais com autorização de prorrogação de 

que trata o art. 71, § 10, da Portaria MCID n° 727, de 15 de junho de 2023, divulgadas no sitio eletrônico do 

Ministério das Cidades, deverão observar o disposto nesta Portaria. 

Parágrafo único. Fica garantida a meta das propostas de que trata o caput, desde que não 

extrapolem os prazos dispostos nesta Portaria. 

Art. 15, As propostas de empreendimentos habitacionais de que trata o art. 14 desta Portaria e 

aquelas decorrentes da Portaria MCID no 47, de 17 de janeiro de 2025, deverão observar as regras vigentes 

dispostas na Portaria MCID no 725, de 15 de junho de 2023. 

Parágrafo único. As propostas de empreendimentos habitacionais de que trata o art. 14 desta 

Portaria que possuam projeto aprovado ou em estágio avançado de aprovação, conforme análise do 

agente financeiro, poderão observar as especificações da Portaria MCID no 725, de 15 de junho de 2023, 

vigentes à época de sua elaboração. 

Art. 16. O Gestor do FAR deverá regulamentar o disposto nesta Portaria em até de 15 (quinze) 

dias contados a partir de sua publicação. 

Art. 17. Ficam revogados: 

- a Portaria MCID n° 727, de 15 de junho de 2023: e 

II - o § 21  do art. 21  da Portaria MCID no 47, de 17 de janeiro de 2025. 
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Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 	 fl R 

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO 
ANEXO 

DISTRIBUIÇÃO E LIMITES DA META ESTABELECIDA NO ART. 30. INCISO 1, DESTA PORTARIA 

Tabela 1 - Distribuição por Unidade da Federação 

Região e UF 

Centro-Oeste  

 	Meta de Unidades Habitacionais (UH) 

7.112 

Distrito Federal 1.267 	 

Goiás  3.250  

Mato Grosso 1.512 

Mato Grosso do Sul 1.083 

Nordeste 39.268 

Alagoas 2.350 

Bahia 9.881 

Ceará 5.097 	 

Maranhão 6.567 

Paraíba 	 3.067 

Pernambuco 4.938 

Piauí 2.885 

Rio Grande do Norte 2.480 

Sergipe 2.003 

Norte 13.515 

Acre 600 

Amapá 934 

Amazonas 2.949 

Pará 5.947 

Rondônia 1,748 

Roraima 600 

Tocantins 737 

Sudeste 32.101 

Espírito Santo 1.421 

Minas Gerais 9.693 

Rio de Janeiro 8.168 

São Paulo 12.819 

Sul 8.004 

Paraná 3.474 

Rio Grande do Sul 3.430 

Santa Catarina 1.100 

Total Geral 100.000 

Tabela 2 - Limites municipais de contratação de unidades habitacionais 

Porte Populacional do Município Limite de Unidades Habitacionais 

Municípios  com população acima de 5 milhões 4.000 

Municípios com população entre 1,3 milhão e 5 milhões de 
habitantes 3.000 

Municípios com população entre 750 mil e 1,3 milhão de 
habitantes 2.000 

Municípios com população entre 500 mil e 750 mil habitantes 1.000 

Municípios com população entre 300 mil e 500 mil habitantes 600 

Municípios com população entre 100 mil 	300 mil habitantes 400 

a 
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Municípios com população entre 50 mile 100 mil habitantes 	200 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada 
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CAI '.A 
#EX LhRO.CONFIDENC1AL 

ATESTE DE VISTORIA DE ENQUADRAMENTO 

Identificação da Demanda 

Demanda: 649958 
Atividade: Vistoria de Enquadramento - FAR 
Unidade Responsável: 6999 - GIHAB/CG 
ID Atender: e7a71704-ab19-4f8c-bc4d-82a49f07fdf6 
Empreendimento: RESIDENCIAL BELO HORIZONTE II 

Endereço: RUA RAIMUNDO ALEXANDRE 

LOCALIZAÇÃO 

o As coordenadas de localização do empreendimento foram revisadas e validadas?: 
M 

2. Localização do Terreno?: 
Validado 

SITUAÇÃO DO TERRENO 

1. Porte do Empreendimento (mesmo que depois haja subdivisão em condomínios): 
Validado 

2. Existência de edificações a serem demolidas: 
Validado 

3. Terreno desocupado: 
Validado 

• Requalificação de imóveis (Retroflt): 
Validado 

S. Quantidade Unidades Empreendimentos Contíguos (não validar somente se a situação 
real não atender aos limites da portaria): 
Validado 

DISPONIBILIDADE DE INFRAESTRUTURA URBANA BÁSICA (até 500m da Poligonal do 
Empreendimento segundo informações do proponente e verificação visual durante vistoria 
ou google maps/google earth) 

1. Rede De Energia Elétrica E Iluminação Pública Instalada: 
Validado 

1.1. Justificativa:: 
MAPA DE LOCALIZAÇÃO APRESENTADO DIVERGENTE DAS MATRICULAS. O MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS NÃO CONTEM INFORMAÇÕES SUFICIENTES PARA SUBSIDIAR 
VISTORIA DE VERIFICAÇÃO. 

1  ............. . 	1 	')*'). 	-. 



CAPA 
#EXTERNO CONFIDENCIAL 

2. Rede De Abastecimento De água Potável Instalada: 
Validado 

3. Solução Esgotamento Sanitário Implantado E Coleta De Lixo Implantada: 
Validado 

4. Vias De Acesso E Circulação Preferencialmente Pavimentadas: 
Validado 

S. Itens De Drenagem Pluvial Guias E Sarjetas: 
Validado 

ACESSO A EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COMUNITÁRIOS DE EDUCAÇÃO 

6. Acesso a escolas públicas de educação infantil (0-5 anos): 
Validado 

2. Acesso a escolas públicas de ensino fundamental (Ciclo 1/6-10 anos): 
Validado 

3. Acesso a escola pública de ensino fundamental (Ciclo 11 /11-15 anos): 
Validado 

ACESSO A EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

1. Acesso a Equipamento de proteção social básica (CRAS): 
Validado 

2. Acesso a Equipamento de saúde básica (UBS): 

àahdado  
ACESSO A COMÉRCIO E SERVIÇOS 

1. Existência prévia de ao menos um equipamento de uso cotidiano: 
Validado 

1.1. Justificativa:: 
VALIDADO CONFORME CE SUHIS/GEHIS/GEHAB 007/2026 DE 10/02/2026 - IMAGENS STREET VIEW 
DO GOOGLE MAPS 

2. Existência prévia de ao menos um equipamento de uso eventual: 
Validado 

2.1. Justificativa:: 
SUPERMERCADO NAVIRAI 2 - 490M 

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO - DISTÂNCIA MÁXIMA CAMINHÁVEL DE 11(m A PARTIR DO 

Págiri 2/3 



CAI 'ÀA 
#EX 	IbRNO,CONFIDENCIAL 

CENTRO DO TERRENO 

L Itinerário De Transporte Público Coletivo Que Atenda o Empreendimento: 
Validado 

1.1. Justificativa:: 
MUNICíPIO COM POPULAÇÃO INFERIOR A 100MIL HABITANTES - NÃO EXIGIDO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO E RATIFICAÇÃO DO USUÁRIO 

1. Ratificação do resultado pelo usuário.: 
• nuadrado - Superior 

2. Justificativa de enquadramento:: 
ACEITO AJUSTE DE EQUIP DE USO COTIDIANO 

3. Análise do resultado da Reabertura: 
Contestação aceita 

Parecer final 
Vistoria de Enquadramento finalizada. Ratificada Qualificação 
Enquadrado - Superior 

Pá ',na 3/3 



Proposta Minha Casa Minha Vida 

I o Atenção 
Os campos com * são de preencrimento obrigatório. 

Dados do Terreno 
Número da Matrícula do Terreno* 

	
Cartório de Registro de Imóveis da Matrícula do Terreno* 

36836 
	

CARTORIO DE REGISTRO COMARCA NÂVIRA 

Tipo de proprietário 
	

Pessoa Física 	Pessoa Jurídico 

do terreno*  

Nome do proprietário do terreno* 
	

CPF ou CNPJ do proprietário do terreno* 

MUNICIPIO DE NAVIRAI  03.155.934/0001-90 

Área do Terreno (mS)* 

59.50913 

Grupo Localização do Terreno 
Datum 	 Coordenadas Grau Decimal - Latitude 

	
Coordenadas Grau Decimal - Longituc 

SIRGAS 2000 	 -23.050750 	 -54.212841 

Hemisfério*  Link Google Maps 

Sul 

 

Terreno será doado?* 

Existência de edificações a serem 

demolidas?* 

Não 

® Não 



Terreno desocupado?* 	

VI 
 

Sim 	 0 Não 

Terreno livre de ônus?* 
	

(13 Sim 	 Q Não 

Requalificação de imóvel (Retrofit)?* 	

Q Srn 	 (13 Não 

Terreno da União?* 	
Sim 	 @ Não 

Especificações Urbanísticas 

Origem da Demanda Habitacional:* 

Q
Cadastro habitacional local: Empreendimento localizado em terreno com quaficaçõo superior 

destinado o famílias que integrem o cadastro habitacional local; • 

Obras públicas federais: Empreendimento destinado a famílias que tenham perdido seu único 

imóvel pela realização de obras públicas federais e que integrem compromisso pregresso de 

unidades habitacionais vinculadas autorizadas; • 

Situação de emergência ou estado de calamidade pública: Empreendimento localizado em 

terreno com qualificação mínima ou superior, destinado o famílias que tenham perdido seu único 

imóvel por situação de emeroência ou estado de calamidade pública decretada o partir de 10  de 

janeiro de 2023 e formalmente reconhecida por Portaria da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defeso Civil do Minjsério da Integração e do Desenvolvimento Regional. O 

Q
Cancelamento pregresso: Localidades com cancelamento pregresso de investimento do MCMV-

FAR. nos termos do item 6.7 do anexo 1 da portaria MCID n° 114/2018. Ø 

Agravado sua necessidade: Localidades impactadas por situações que tenham agravado sua 

O necessidade de atendimento habitacional, conforme ato específico do Ministério das Cidades. 

Municípios de Estado do Rio Grande do Sul em situação de emergência ou estado de 

calamidade pública: Empreendimento destinado ao atendimento dos Municípios do Estado do 
Q  Rio Grande do Sul em situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo 

Poder Executivo federal em 2024 autorizados pela portaria MCid n° 704/2024. O 

Tipo de empreendimento:* 

(13 Loteamento 	 0 Condomínio 

Quantidade de unidades habitacionais 
Casas 	 Total de unidades 

fffipçgendim 	a outros empreendimentos de interesse social:* 

Sim 	 (13 N 5 

Localização do Terreno, obrigatório 



lrserido em área urbana consolidado. 

Inserido em área de expansão urbana previamente definida no Plano Diretor ou legislação 

urbanística municipal vigente. O empreendimento localizado em zona de expansão urbana deverá 

estar contíguo à área urbana consolidada e dispor, no seu entorno, de áreas destinadas a 

atividades comerciais locais. A contratação de empreendimento inserido em área de expansão 

urbana instituído após 10 de abril de 2012 está condicionada a comprovação do atendimento co 

estabelecido no art. 42-6,  da Lei n 10.257,  de 10 de  julhq de 2001 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil  03/leis/leis 2001/110257.htm) 	denominada 	Estatuto da 

Cidade. 

Disponibilidade de Infroestrutura Urbana Básica (até 500m dos limites da 

• Rede de energia elétrica e iluminação pública instalada 

• Rede de abastecimento de água potável instalada 

• Solução esgotamento sanitário implantado e coleta de lixo implantada 

• Vias de acesso e circulação, preferencialmente pavimentadas 

• tens de drenagem pluvial, guias e sarjetas 

Acesso a Equipamentos Públicos Comunitários de Educação, conforme 

demonstrado no Mapa de Localização 

Acesso a escolas públicos de educaçao infantil (0-5 anos): 

12 	a uma distância caminhável máximo de 1 km computado o partir do centro do terreno. 

Acesso a escolas públicas de ensino fundamental (Ciclo /6-10 anos): 

a uma distância caminhável máximo de 1,5 km, computado o partir do centro do terreno; ou 

O acessível por transporte público escolar em tempo inferior a 20 mm. 

Acesso a escola pública de ensino fundamental (Ciclo 11/11-15 anos): 

12 	a uma distância caminhável máxima de 1,5 km, computado a partir do centro do terreno; ou 

o acessível por transporte público coletivo em tempo inferior a 20 minutos, considerando no cálculo o tempo 

de deslocamento por caminhado até o ponto de embarque e após o desembarque. 

Acesso a Equipamentos Públicos Comunitários de Saúde e Assistência Social, 
conforme demonstrado no Mapa de Localização 

Acesso o Equipamento de proteçõo social básica (CRAS): 

o uma distância caminhável máximo de 2km, computado a partir do centro do terreno; ou 

o 



acessível por transporte público coletivo em tempo inferior o 25 mm, considerando no cálculo o tempo de 

deslocamento por caminhada até o ponto de embarque e após o desembarque. 

Acesso a Equipamento de saúde básica (UBS): 

a uma distancia caminhável máxima de 2,5 km, computado a partir do centro do terreno; ou 

D 	
acessível por transporte público coletivo em tempo inferior a 30 minutos, considerando no cálculo o tempo 

de deslocamento por caminhada até o ponto de embarque e após o desembarque. 

Acesso a Comércio e Serviços, conforme demonstrado no Mapa de Localização 

Existência prévia de equipamento de uso cotidiano (podaria, mercearia, mercados ou farmácia): 

ci Um equipamento o uma distancia caminhável máxima de 1 km, computado a partir do centro do terreno. 

Ao menos dois, que sejam de funções distintas, a uma distância caminhável máxima de] km, computada a 

partir do centro do terreno. 

Existência prévia de ao menos um equipamento de uso eventual (supermercado, agência bancária, lotéricas ou correios): 

a uma distância caminhável máxima de 1,5 km, computado a partir do centro da terreno; ou 

acessível por transporte público coletivo em tempo inferior a 20 mm, considerando no cálculo o tempo de D  deslocamento por caminhada até o ponto de embarque e após o desembarque. 

Qualificação do Terreno:* 

Terreno com qualificação Mínima 

® Terreno com qualificação Superior 

Hash de identificação da demanda: e7o71704-abl9-4f8c-bc4d-82a49f07fdf6 

Data de criação da demanda: 30/01/2026 15:34:03 

Dato da impressão: 30/01/2026 15:34:39 

Voltar 
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CA1'A 
#EXfERNO.00NFIDENC!AL 

ATESTE DE VISTORIA DE ENQUADRAMENTO 

Identificação da Demanda 

Demanda: 649968 
Atividade: Vistoria de Enquadramento - FAR 

Unidade Responsável: 6999 - GIHAB/CG 

ID Atender: 4c2 lO7da-fb3c-4743-9d56-4f76d1e2e638 

Empreendimento: RESIDENCIAL DEPUTADO FEDERAL NELSON TRAD IV 

Endereço: RUA EDIO GONÇALVES FIAUX 

•

LOCALIZAÇÃO  

' As coordenadas de localização do empreendimento foram revisadas e validadas?: 

1 M 

2. Localização do Terreno?: 
Validado 

SITUAÇÃO DO TERRENO  

1. Porte do Empreendimento (mesmo que depois haja subdivisão em condomínios): 
Validado 

2. Existência de edificações a serem demolidas: 
Validado 

3. Terreno desocupado: 
Validado 

h Requalificação de imóveis (Retrofit): 
Validado 

S. Quantidade Unidades Empreendimentos Contíguos (não validar somente se a situação 
real não atender aos limites da portaria): 
Validado 

DISPONIBILIDADE DE INFRAESTRUTURA URBANA BÁSICA (até 500m da Poligonal do 
Empreendimento segundo informações do proponente e verificação visual durante vistoria 
ou google maps/google earth) 

1. Rede De Energia Elétrica E Iluminação Pública Instalada: 
Validado 

1.1. Justificativa:: 
MAPA DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NÃO APRESENTA SUBSÍDIOS SUFICIENTES PARA 
REALIZAÇÃO DE VISTORIA DE VERIFICAÇÃO 

2. Rede De Abastecimento De água Potável Instalada: 

  

7 4 	1'). 	-. P.ina 1/3 



CAIx &A 
#EX IIiRNO CONFIDENCiAL 

Validado 

3. Solução Esgotamento Sanitário Implantado E Coleta De Lixo Implantada: 
Validado 

4. Vias De Acesso E Circulação Preferencialmente Pavimentadas: 
Validado 

S. Itens De Drenagem Pluvial Guias E Sarjetas: 
Validado 

ACESSO A EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COMUNITÁRIOS DE EDUCAÇÃO 

1. Acesso a escolas públicas de educação infantil (0-5 anos): 

• 
lidado 

2. Acesso a escolas públicas de ensino fundamental (Ciclo 116-10 anos): 
Validado 

3. Acesso a escola pública de ensino fundamental (Ciclo 11/11-15 anos): 
Validado 

ACESSO A EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

1. Acesso a Equipamento de proteção social básica (CRAS): 
Validado 

2. Acesso a Equipamento de saúde básica (UBS): 
Validado 

• SSO A COMÉRCIO E SERVIÇOS 

1. Existência prévia de ao menos um equipamento de uso cotidiano: 
Validado 

1.1. Justificativa:: 
MERCADO BIG BOM - VALIDADO CONFORME CE SUHIS/GEHIS/GEHAB 007/2026 DE 10/02/2026 - COM 
AUXILIO DE IMAGENS EM PLATAFORMA STRET VIEW DO GOOGLE MAPS 

2. Existência prévia de ao menos um equipamento de uso eventual: 
Validado 

2.1. Justificativa:: 
SUPERMERCADO NAVIRAI - 1045M 

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO - DISTÂNCIA MÁXIMA CAMINHÁVEL DE 1Km A PARTIR DO 
CENTRO DO TERRENO 

1. Itinerário De Transporte Público Coletivo Que Atenda o Empreendimento: 

Pitni 213 



CAV'A 
#EX 1bRNO CONFIDENCIAL 

Validado 

1.1. Justificativa:: 
município com menos de lOOmil habitantes 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO E RATIFICAÇÃO DO USUÁRIO 

1. Ratificação do resultado pelo usuário.: 
Enquadrado - Superior 

2. Justificativa de enquadramento:: 

éCEITO AJUSTE DO EQUIP DE USO COTIDIANO 

3. Análise do resultado da Reabertura: 
Contestação aceita 

Parecer final 
Vistoria de Enquadramento finalizada. Ratificada Qualificação 
Enquadrado - Superior 

Página 3í3 



Proposta Minha Casa Minha Vida 

'o  
Atenção 
Os ccmpos com so de preencrimen-o obrigcióric. 

Dados do Terreno 
Número da Matrícula do Terreno- errene 

3 2- 8 5 Ç 3383; 

Cartório de Registro de Imóveis da Matrícula do Terreno* 

CARTCR!O DE REcHSTRO COMARCA DE NÃVIRAÍ 

ipo de proprietário 
	

O Pessoa Fi'sia 	® Pessoa Jurídico 

do terreno* 

Nome do proprietário do terreno* 	 CPF ou CNPi do proprietário do terreno* 

MUNICIPiO DE NAVIRAI 
	

03.55.934/0001-90 

Área do Terreno (ma)* 

20,811,35 

.Grupo Localização do Terreno 
Daturn 	 Coordenadas Grou Decimal - Latitude Coordenadas Grau Decimal - Lcngituc 

      

      

 

SRGÂS 2000 

 

-23.0431C2 

 

-54.21289 

      

      

      

Hemisfério 	 Link Google Maps 

Terreno será doado?* 
No 

Existência de edificações a serem 

demolidas?* Osm 



Terreno desocupado?* 

Terreno livre de ônus?* 

Requalificoção de imóvel (Retrofit)?* 

Terreno da União?* 

Sim 

Sim 

o Sim 

Sim 

Especificações Urbanísticas 

Origem da Demanda Habitacional:* 

Q
Cadastro habitacional local: Empreendimento localizado em terreno com qualificação superior 

destinado a famílias que integrem o cadastro habitacional local; 

Obras públicas federais: Empreendimento destinado a +amflias que tenham perdido seu único 

imóvel pela realização de obras públicas federais e que integrem compromisso pregresso de 

unidades habitacionais vinculadas autorizadas; O 
S Situação de emergência ou estado de calamidade pública: Empreendimento localizado em 

terreno com qualificação mínima ou superior, destinado a famílias que tenham perdido seu único 

imóvel por situação de emergência ou estado de calamidade pública decretado a partir de 	de 

janeiro de 2023 e formalmente reconhecida por Portaria da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. O 

Cancelamento pregresso: Localidades com cancelamento pregresso de investimento do MCMV-
O FAR. nos termos do item 6.7 do anexo 1 da portaria MC!D n° 114/2018. Ø 

Agravado sua necessidade: Localidades impactadas por situações que tenham agravado sua 

O necessidade de atendimento habitacional, conforme ato específico do Ministério das Cidades. Ø 

Municípios do Estado do Rio Grande do Sul em situação de emergência ou estado de 

calamidade pública: Empreendimento destinado ao atendimento dos Municípios do Estado do 
Q  Rio Grande do Sul em situação de emergência ou estado de calamidade púbiica reconhecidos pelo 

Poder Executivo federal em 2024 autorizados pela portaria MCid n°  704/2024. 9 

ÇIpo de empreendimento:* 

® Loteamerto 
	

O Condomínio 

Quantidade de unidades habitacionais 
Casas 	 Tofal de unidades 

44 

Empreendimento contíguo a outros empreendimentos de interesse social:* 

Q Sim 
	

Não 

Localização do Terreno, obrigatório 



inserido em área urbana consolidada, 

inserao em área de expansão urbana previamente definida no Plano Diretor ou legislação 

urbanística municipal vigente. O empreendimento localizado em zona de expansão urbana deverá 

estar contíguo à área urbana consolidada e dispor, no seu entorno de áreas destinadas a 
atividades comerciais locais. A contratação de empreendimento inserido em área de expansão 

urbana instituída após 10 de abril de 2012 está condicionada a comprovação do atendimento co 

estabelecido no ar+. 42-B,  da Lei n 10.257,  de 10 de  julho de 2001  

(https:f/www.plana!to.gov.br/ccivij 03/leis/leis 2001/110257.htm)._.  denominado EsTatuto dc 

Cidade. 

Disponibilidade de lnfraestrutura Urbana Básica (até 500m dos limites da 

polig nçI . .ernpxe.n I imelltQ) * 

Rede de energia etrica e iluminação pública instalada 

Rede de abastecimento de água potável insTalada 

Solução esgotamento sonitório implantado e coleta de lixo implantada 

Vias de acesso e circulação, pre+erencialmente pavimentadas 

tens de drenagem pluvial, guias e sarjetas 

Acesso a Equipamentos Públicos Comunitários de Educação, conforme 

demonstrado no Mapa de Localização 

Acesso o escolas públicas de educação infantil (0-5 anos): 

o uma distância caminhável máxima de] km computado o partir do centro do terreno. 

Acesso a escolas públicas de ensino fundamental (Ciclo /6-10 anos): 

o uma distâncio cominhável máximo de 1,5 km, computado a partir do centro do terreno; ou 

D acessível por transporte público escolar em tempo inferior o 20 mio. 

Acesso a escola público de ensino fundamental (Ciclo 11/11-15 anos): 

a uma distância cominhável máximo de 1,5 km, computado a partir do centro do terreno; ou 

acessível por transporte público coletivo em tempo inferior a 20 minutos, considerando no cálculo o tempo 
 	de deslocamento por camnhodo ate o ponta de emborqe = pó dr6rq. 

Acesso a Equipamentos Públicos Comunitários de Saúde e Assistência Social, 

conforme demonstrado no Mapa de Localização 

Acesso a Equipamento de proteçõo social básica (CRAS): 

12 	o uma distância caminhável máximo de 2km, computado a partir do centro do terreno; ou 



acessível por transporte público coletivo em tempo inferior a 25 mm, considerando no cálculo o tempo de 

deslocamento por caminhado até o ponto de embarque e após o desembarque. 	 •; LJ Zi 
Acesso a Equipamento de saúde básica (UBS): 

a uma distância caminhável máxima de 2,5 km, computado o partir do centro do terreno; ou 

D 	
acessível por transporte público coletivo em tempo inferior a 30 minutos, considerando no cálculo o tempo 

de deslocamento por caminhada até o ponto de embarque e após o desembarque. 

Acesso a Comércio e Serviços, conforme demonstrado no Mapa de Localização 

Existência prévia de equipamento de uso cotidiano (padaria, mercearia, mercadas ou farmácia): 

LJ Um equipamento a uma distância caminhável máximo de 1km, computado a partir do centro do terreno. 

Ao menos dois, que selam de funções distintos, o uma distância caminhável máximo de 1 km, computado a 

partir do centro do terreno. 

Existência prévia de ao menos um equipamento de uso eventual (supermercado, agência bancária, iotéricas ou correios): 

a uma distância caminhável máxima de 1,5 km, computado o partir do centro da terreno; ou 

o acessível por transporte público coletivo em tempo inferior o 20 mm, considerando no cálculo o tempo de 

deslocamento por caminhada até o ponto de embarque e após o desembarque. 

Qualificação do Terreno:* 

Q Terreno com qualificação Mínima 

® Terreno com qualificação Superior 

Hosh de idenfifiCOÇ5o do demanda: 4c2O7dofb3c-4743..9d56.4f76d1e2e638 

Dota de criação da demanda: 30/01/2026 15:27:37 

Dota do impressão: 30/01/2026 15:31:39 

O 

Voltar 



FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE NAVIRAI 

CNPJ: 03.155.934/0001-90 

Mato Grosso do Sul 

EXERCÍCIO: 2026 

Mapa de Cotação n°1/2026 
Data Cotação: 30/04/2026 	Forma de Analise. Menor Valor 	Forma de Apuração: ITEM 

MINISTERIO DAS CIDADES Melhor Análise 

Menor Valor 4t, Jn&-pn 

ltarn Un. QIde. V. Unitário V. Total V. Unitário V. Total 

' 
o 

52966- CHAMAMENTO PARA EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL. PARA ATENDER PROGRAMA DE 

SRV 1 26.6000000 26600.000.0 
O 

26.600.000,0 
O 

26.600.000,0 
O O 

Total do Loto 1 26.600.00000 26.600.000,00 

Total Geral 26.600.000,00 26.600.000,00 

Pay. 111 


